
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO                       PROCESSO 1046/2024

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01 ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 1.137 ,
dos Vereadores  ANTONIO CARLOS ALBINO E ROGÉRIO RICARDO DA SILVA, que
permite a regularização de edificações nas condições que especifica.

PARECER 942

A presente Emenda Substitutiva nº 01 ao Projeto de Lei Complementar

nº  1.137,  de  autoria  dos Vereadores  ANTONIO  CARLOS  ALBINO  E  ROGÉRIO

RICARDO DA SILVA, tem por objetivo permitir a regularização de edificações nas condições

que especifica.

Assim, de acordo com o direito, alçada regimental desta Comissão, a

proposta é regular em relação a sua competência e, quanto a legalidade e a sua iniciativa, no

caso concreto, é concorrente.

Ainda,  a  corroborar  o  exposto,  a  matéria  veio  acompanhada  pelo

parecer favorável da Procuradoria Jurídica,  n.º 1.561, ressaltando que a emenda substitutiva

atende aos termos da Lei Federal n. 10.257 (Estatuto das Cidades), com a ressalva de que a

emenda nada dispõe sobre os passeios públicos (constante no art. 7º do projeto originário); não

trata dos recuos frontais (constante no art. 2º do projeto original); e, não dispõe de prazo de

vigência da lei  (constante no art.  8º  do projeto  originário),  temas  que foram discutidos  na

audiência pública e, se o caso, podem ser acrescidos por subemendas.

Dessa forma a propositura está apta para a sua tramitação e, no que se

refere à alçada regimental desta comissão, este relator vota favorável.

Sala das Comissões, 28 de novembro de 2024.

Eng.º MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

/gco

PA
R

EC
ER

 N
º 4

 - 
PL

C
 1

13
7/

20
23

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
ao

ua
z 

Ta
ha

 e
 o

ut
ro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
2D

5-
0D

5B
-9

AF
C

-1
2B

2

Pag. 1/2



PA
R

EC
ER

 N
º 4

 - 
PL

C
 1

13
7/

20
23

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
ao

ua
z 

Ta
ha

 e
 o

ut
ro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
2D

5-
0D

5B
-9

AF
C

-1
2B

2

Pag. 2/2




